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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://pindaremirim.ma.gov.br/diariooficial.php, 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS - DECRETO: 09/2024

DECRETO N� 09� DE 07 DE MAIO DE 2024.

DISP®E SOBRE A AFETAdO DE IMÏVEL PARA FINS DE PROLONGAMENTO DE VIA PÒBLICA, E DÈ OUTRAS 
PROVIDÇNCIAS.

O Prefeito de Pindaré -Mirim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal, Constituição Estadual Lei  Orgknica do Município�

DECRETA:

Art. 1º. Fica afetado, como de �uso comum do povo�, para fins de prolongamento da via pública denominada Avenida Brasil 
(3.107,00m2), o imyvel caracteri]ado como Fa]enda Santa Helena, com área de 102.274,38mð, objeto da Matrícula n º 5889, do 
Cartyrio de Registro de Imyveis da Comarca de Pindaré-Mirim (MA).

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura  deverá tomar todas as providências decorrentes deste Decreto, inclusive 
quanto j sua regulari]ação no Cartyrio do 1º Ofício Extrajudicial do  Registro de Imyveis da Comarca da Pindaré -Mirim (MA).

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré -Mirim, Estado do Maranhão, 07 de maio de 2024.

AOe[andre CoOareV Be]erra -~nior

Prefeito Municipal
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